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Indica ao Poder Executivo Estadual

junto a SEJUCEL, a necessidade de
elaborar Projeto de Lei de concessão de
incentivos fiscais á cultura e ao esporte.

o parlamentar que a presente subscreve, indica ao Poder Executivo
Estadual junto a SEJUCEL, a necessidade de elaborar Projeto de Lei de concessão de incentivos
fiscais á cultura e ao esporte.

Plenário das Deliberações, 1 de Setembro de 2015

JUSTIFICATIV A

Senhores e Senhoras Parlamentares, esta propositura se faz necessária a fim de fomentar o
crescimento e maximizar o desenvolvimento da nossa cultura local, simultaneamente ao esporte. É
de ciência que nossa Rondônia é um verdadeiro caldeirão cultural, cujo a composição se dá por
elementos oriundos da época da exploração dos nossos seringais paralelo a construção da Ferrovia
Madeira Mamoré.

Nosso território, outrora denominado Vale do Guaporé, contou com a presença da força
operacional de vários locais do Brasil inclusive de outras nações. Esta soma de conhecimentos e
dogmas de outros países foi mesclada através dos anos, até que hoje presenciamos um novo modelo
cultural, que infelizmente ora se encontra desfavorecido. A presente indicação visa providenciar a
promoção de acesso aos bens culturais, fomento da criação, pesquisa e produção artística, estímulo
e descentralização das ações culturais do Estado, incentivar à formação de plateia e valorização das
ações apresentadas no âmbito artístico.

O esporte em nosso Estado não é incentivado de forma eficaz, haja vista a existê
campeonatos e eventos esportivos, mas que por falta de incentivos e fomentos estatais, p
encontrar em decadência. Essa infelicidade pode ser sanada em parceria a Govern
respectivos entes, parceria esta que resul~rtmilTemi~a~i!{jgà'êns~rlh~v~neiligrá e pe
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juventude. Esta indicação sugere ao Governo do Estado que crie um PL específico desta natureza
que verse sobre as empresas e cooperativas já instaladas e que vierem a se instalar, em implantação,
em ampliação ou em modernização, inseridas em atividades industriais, agroindustriais, industrial
agroflorestal, industrial florestal, insdustrial extrativa vegetal e indústria turística, que a estes será
concedido incentivo tributário na modalidade de financiamento direto ao contribuinte.
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